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Objetivos Gerais
Os direitos humanos, nascidos nas declarações de direitos dos séculos XVII e

XVIII1 como estratégia  da burguesia  emergente  contra  o poder  despótico dos reis  e

visando proteger  o novo indivíduo e suas propriedades,  viriam a se transformar,  no

século  XX,  em  discurso  e  ação  de  resistência  e  libertação  contra  a  opressão.

Aparentando realizar  o projeto iluminista  de sujeição da política  à  razão e  à lei,  os

direitos humanos tomam parte dos movimentos de dissidência e ruptura, marcando a

queda do Muro de Berlin,  do  Apartheid e o fim das ditaduras militares na América

Latina.  No  entanto,  em  um  movimento  paralelo,  o  discurso,  até  então  proferido

preferencialmente nos movimentos sociais, ocupa novos lugares nas democracias ao ser

incluído nas convenções, falas dos especialistas e nas políticas públicas.

O estado democrático de direito,  fundamentado na normatização das relações

sociais,  tendem a tudo incluir  nas  regras.  Contudo,  há na ação humana a marca  da

singularidade do sujeito, a expressão de discursos e de escolhas próprias que impedem a

absoluta previsão de seu agir, ou ainda, faz com que não seja possível enquadrá-los em

uma regularidade. O aspecto de imprevisibilidade da política é justamente o que não

poderá ser incluído no ordenamento. Seria como se houvesse algo do estado de natureza

incluído no contrato social que se encontra, ao mesmo tempo, excluído das normas. E a

forma como os ordenamentos do estado moderno trataram esse problema lógico-jurídico

foi através da autorização ao soberano para que ele decidisse sobre a necessidade de

acionar, constantemente, medidas de exceção.

Nestas condições se faz necessário à filosofia interrogar o conceito de homem,

conhecer sua história e, principalmente, buscar compreender o poder de legitimação das

relações sociais estabelecido pelo discurso e pela estrutura dos direitos humanos. Não se

trata de dizer contra tais direitos ou de se opor ao conceito de humanidade implícito no

cosmopolitismo deste discurso. Sabemos que boa parte das garantias políticas e civis

dos estados de direito e das democracias contemporâneas advém de definições como a

de “crime contra a humanidade”, ou a de “direito à memória e à verdade”. São conceitos

1 Referimos-nos especialmente às declarações inglesa (Bill of Rights, de 1688), francesa (Déclaration des
Droits de L’Homme et du Citoyen, de 1789) e norte-americana (Bill of Rights, de 1791).



que se efetivaram em acontecimentos jurídicos, transformando o direito internacional e

possibilitando certa limitação na ação de violação da dignidade humana por parte dos

estados nacionais.

A democracia dos direitos humanos nos leva a algumas questões, sobre as quais

precisamos  aprofundar  para  a  compreensão  da  ação  política  na  atualidade:  qual  o

estatuto da promessa iluminista e moderna de emancipação da humanidade? Como e por

que as democracias têm feito a tradução das práticas sociais para a linguagem da lei e

dos direitos?  A ambiguidade (ou paradoxo) no discurso dos direitos  humanos é  um

engano, um mal-entendido? Ou uma astúcia para pouco mudar as relações sociais  e

políticas? 

.

Ementa
Por meio da análise crítica do discurso dos direitos humanos, presente nas declarações

históricas destes direitos, mas sobretudo nos autores que têm trabalhado seu uso como

legitimador  do  estado  democrático,  procuraremos  realçar  os  aspectos  que  apontam

alguma mudança de paradigma para a ação política no contemporâneo. Os principais

autores abordados serão Hannah Arendt, Michel Foucault e Giorgio Agamben, com os

quais aprofundaremos os conceitos de biopolítica e democracia em suas relações com o

discurso dos direitos humanos. Acreditamos que tal percurso nos permitirá adentrar em

um  profícuo  diálogo  entre  a  história  da  filosofia  política  moderna  e  as  discussões

contemporâneas acerca da ação política.

.

Conteúdo programático
- Do direito natural às revoluções e declarações históricas de direitos humanos;
- A abstração dos direitos (Burke);
- O homem burguês das declarações (Marx);
- O impacto do totalitarismo e o fim dos direitos humanos (Arendt);
- “Fazer viver, deixar morrer” (Foucault);
- Paradoxo nos direitos humanos: vida nua – sujeito e objeto das políticas públicas 

(Agamben);
- A democracia dos direitos humanos – o caso brasileiro.

.
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